
 

INDICAÇÃO N° 45 DE 05 MARÇO DE 2015. 
 
 

Que seja criado programa 
de Internet Aberta em 
locais públicos de Eldorado 
do Sul. 
 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 

 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que através Executivo Municipal crie programa de internet aberta 
em locais públicos de nossa cidade para utilização da comunidade geral. 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

                Este projeto tem como finalidade a disponibilização de sinal de 
internet aberta para a comunidade eldoradense em locais públicos. 
  Como nos dia de hoje tudo gira em torno do uso de equipamentos 
que necessitam de acesso a remoto, seria viável a disponibilização deste sinal 
nas praças publicas e ao entorno dos prédios públicos municipais. 
  Para facilitar esse processo poderia ser instalados links de inter-
net externos nos prédios municipais que já possuem esse sistema barateando 
assim o custo. Esse projeto é uma realidade com muito sucesso na cidade de 
Porto Alegre. 
 
 

Eldorado do Sul 05, de Março 2015. 
 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira 
                                Proponente 
 
 


